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DECRETO NQ 011, DE 01 DE ABRIL DE 1.99J 
=Reajusta a Unidade Fiscal do !-1unici

pio t~~ e dá outras providênci as•= 

DR. S~RGIO VILELA PINTO, Prefeito Municipal 
de Espírito Santo do Tu1~o, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribui ções lega i s, e 

CONSIDERANDO que o Artigo 3º, da Lei ~funici -
pal nº· 002/93, que instituiu a Unidade Fiscal do MunicÍpio 
- t~M -, es t abelece a atualização mensal pelo Índice de va
riação do IGF-M da FGV J 

CONSIDERJ~NDO que no mês de março p. p ·, o Ín 
di ce de variação do IGP-M da FGV foi fixado em 26, 25%; 

DECRETA: 

Artigo 1º - A trnidade Fiscal do Municír io -
UFM - , f ica reajustada, para o corrente mês de abril, em 
(~-404. 041 , 4 2 x 26,25%) ~$-510.102,29 (quinhentos e deis I 
mil, cento e dois cruzeiros e vinte e nove centavos), para 
todos os efeitos legais. 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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